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Casa do Lcgislativo Vcrcador Ênio cla Gama

REQUERIMENTO CMC/ 36 b NOZS

Exmo.Sr.
Averaldo Pereira da Silva
Presidente da Mesa Diretora

Câmara Municipal de Congonhas
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Os Vereadores que o presente subscrevem, em
Flegimento lnternol, ouvido o plenário, requer a

tramitação de URGÊNCIA ESPECIAL ao

PROTOCOLO GERAL 3406/2025
Data; 16/1212025 - Horário: í0:32

Legislativo

conformidade com o art. 1601, d

V.Exa. a aplicação do regime d

o
e

Projeto de Lei 08912025: DispÕe sobre o recebimento de receitas e tributos pelo fVlunicípio
de Congonhas, Estado de l/inas Gerais, através de cartão de debito, crédito e Pix, e dá
outras providências.

Câmara N/unicipal de Congonhas, 16 de dezembro de 2025

Vereadores: go§aael'rG.>
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' .t,., t 'itlO - A concessão rie urqônr:ia especiâl riepenoeri cle assentimento do ptenário, mediante orovcrcaÇâo por escrito (la
j\,1*sâ i)Lr cornrsstio quando autorâ,-le proposrrláo errl assurito de sua cornpetêncra orivativa ou especiarllcJaílü. ou arnda propost;:
da maioria :rbsoluta dos rrembros da Câmara.

§ 1" - O Plenário somente conceder-á a urgência especial quando a proposiçáo por seus obletivos, exigrr ai:reciaçiio
p,ronta, sem o que perderá a oportuniCade ou a eficácia.

§ 2o - Concedida a urgência espccial para o projeto sem parecer, será Íeito o levanlamento da sessáo, pa!'a que se
pronunciem as comissões compelentes ern conjunto, imediatamente, após o que o projeto será colocado na Ordem do Dia da
Próprra sessào.

§ 3o - Caso nác seja possível obter-sr,' de imediato o parecer conjunto das comissoes competentes, o projeto passará a

lramitar no regime de urgência sirnples.
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